
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei nQ 	 

Concede isençao do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e 
da outras providencias. 

Nibb 
Dr. 4;i o 	No 	ra 

Prefeito Muni pal 

Dr.. João Basco: Nogueira, Prefeito,MunicipaL.faz 
saber q e a Câmara Municipal_ de Pindamonhangaba aprova e ele promul., 
ga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal- autorizado: 
a conceder isenf'áoJdo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
com incidincia as seguintes atividades inscritas no cadastro. do com 
tribuintes: Pedreiros, Pintoras r  Encanadoresr  Eletricistas,, Carpi:ir 
toiros, Marceneiros, Faxineiros, Jardineiros, Professores particula 
res de ensino de qualquer natureza,: Datilógrafos, Funileiros, Mecâ-
nico, Borracheiros,. Lavadores de autos, Pintores de autos, Reforma 
de movais estofados, Consertos de rádios e eletradomésticos,, Conear 
tos de fogoes, Consertos de jóias, Consertos de relógios, Técnicos 
em eletrônica, Sapateiros,;. Consertos de bicicletas. Carroceiros, 
Charreteiros,, Motoristas autônomos, Raspadores de tacos, Polidoras, 
Vidraceiros e Decoradores. 

Parágr9fo único - A isençawprevista no,wcaputw 
deste artiga, abrange tambewas atividades constantes dos itens 45, 
46 e 60 do paragrafo único do artigo 19, da Lei n9 1.450, de 24 de 
setembro de 19750. 

Art.29 - Os prestadores dos serviços discrimi-
nados no artigol9 e paragrafo_Anico_com estabelecimenta para me-
xercicia de suas atividades,, nao terao direito.; isençila do tributa 
municipal. 

Art. 39 - Ç oJ Executivo Municipal. autorizada a 
conceder remiss'éa da dívida dos contribuintes do Imposto. sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza, das atividades previstas no artigo 19 e 
sewparagrafo, unicov  nos termos do artigo 172, da Lei n9 5.172r  de - 
25 de outubro de 1966. 

Parágrafo unico - A dívida do contribuinte do 
ISS a ser beneficiado, compreendendo o tributo,corrigide, multa e 
juros de mora. apurada ate 31 de agosto; de 19135, nao poderá exceder 
ao valor de Cr$ 600000 (sessenta miLcruzeiros).. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 
ma publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Senhor Presidente 

MENSAGEM No 39/85 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para que seja 

submetido a alta consideração dos nobres Vereadores, o projeto 

de lei que concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qual - 

quer Natureza e á outras providencias. 

2. 	 O projeto de lei trata da concessão de isenção do 

Imposto sobre Serviços incidente sobre atividades individuais 

de pequeno rendimento, prevendo também a concessão de remissão 

da divida de contribuintes do ISS de valor ate Cr$ 60.000(sessen 

ta mil cruzeiros). 

Foram lançados para pagamento do imposto sobre ser- 

viços, vários contribuintes cujas atividades não constam da lis 

ta de serviços instituída pela Lei 1-02  1.450, de 24 de setembro 

de 1.975. 

4. Em face da existência de jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de que as atividades não incluídas 

na lista de serviços, criada pelo Decreto-Lei ncA 406, de 31 de 

dezembro de 1.968, não podem ser tributadas, não pode a Prefei-

tura,evidentemente, cobrar o imposto sobre serviços, de ativida 

des excluídas da referida lista. 

5. Por força da Lei nQ 2.029, de 28 de maio de 1.985 , 

a Prefeitura já esta concedendo isenção do ISS as microempresas 

assim consideradas as que tenham receita bruta de valor ate 

1.500 ORTN'S. 

6. A isenção do tributo municipal nos termos do proje- 

to de lei, deve beneficiar as atividades individuais de baixa / 

receita bruta não consideradas microempresas que ja vem gozan- 

do do beneficio fiscal. 



Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pela mesma razão ecenomica (pequeno tendimento) deve 

ra ser concedida a remissão da divida dos contribuintes que não 

tem condições de pagar seus  débitos, principalmente àqueles cu - 

jas atividades não constam da lista de serviços. 

Como se vê, a remissão de divida a ser concedida al 

cança somente os contribuintes de atividades não tributaveis 	e 

os de atividades individuais de pequeno rendimento, embora pre -

vistas na lista. 

9 	 Tratando-se de matéria tributaria que vem beneficiar 

grande numero de pessoas que exercem atividades de pequeno rendi 

mento, solicito que o projeto de lei seja apreciado no prazo má-

ximo de 40 dias, nos termos do § 12, do artigo 26 do Decreto-Lei 

Complementar n2 9,de 31 de dezembro de 1.969. 

Apraz-me reiterar a V.Exa., neste ensejo, os protes-

tos do meu alto apreço e especial consideração. 

Pindamonhangaba,04 de outubro de 1.985 
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